
PORTARIA Nº 213 DE 25/09/2017 - SLTI/MPOG
QUADRO DEMONSTRATIVO - VALOR GLOBAL

Valor global (Serviços de conservação e limpeza, Auxiliar de Manutenção, Copeiragem e Recepção)

Item Descrição Und Quant. Preço Unit. Mensal Valor (R$)
1 Conservação e Limpeza

1.1 Área Interna m² 2.404,30  R$                      2,60  R$                  6.251,18 
1.2 Área Externa m² 217.761,15  R$                      0,12  R$                26.131,34 
1.3 Esquadrias Externa e Interna m² 50,33  R$                      0,83  R$                       41,78 

VALOR TOTAL MENSAL  R$                32.424,30 
VALOR TOTAL GLOBAL (12 MESES)  R$       389.091,60 



PORTARIA Nº 07 DE 09/03/2011 - SLTI/MPOG
QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA- Prestação de serviços no CIRPA - Bebedouro (3º CIB)

Item
Tipo de Serviço Valor Proposto 

por profissional
Quant. 
Prof.

Valor 
Proposto por 

Àrea (m²)

Quant. de Área 
Total por Tipo 
de Serviço (m²)

Valor Mensal por 
Tipo  de Serviço

(A) ( B ) ( C ) ( D ) ( E ) (F = D x E)

1 Serviços de Limpeza e Conservação - Área Interna - Encarregado  R$       3.249,81  R$           0,27  R$         2.404,30  R$                649,16 
3 Serviços de Limpeza e Conservação - Área Externa - Encarregado  R$       3.249,81  R$           0,02  R$     217.761,15  R$             4.355,22 
4 Serviços de Limpeza e Conservação - Esquadrias Internas e Externas  -  R$       3.249,81  R$           0,29  R$              50,33  R$                  14,60 
5 Serviços de Limpeza e Conservação - Área Interna - Servente  R$       2.797,26  R$           2,33  R$         2.404,30  R$             5.602,02 
7 Serviços de Limpeza e Conservação - Área Externa - Servente  R$       2.797,26  R$           0,10  R$     217.761,15  R$           21.776,12 
8 Serviços de Limpeza e Conservação - Esquadrias Internas e Externas -  R$       2.797,26  R$           0,54  R$              50,33  R$                  27,18 

Valor Mensal dos Serviços  R$           32.424,30 



PORTARIA Nº 07 DE 09/03/2011 - SLTI/MPOG
COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

Prestação de serviços no CIRPA - Bebedouro (3º CIB)
PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR METRO QUADRADO (m²)

A - ÁREA INTERNA COM INSALUBRIDADE

MÃO-DE-OBRA
PRODUTIVIDADE PREÇO HOMEM-MÊS SUBTOTAL

( 1 / m² ) ( R$ ) (R$ / m² )
( 1 ) ( 2 ) (3 = 1 x 2)

Encarregado 1 / (5 x 2405)  R$                              3.249,81 R$ 0,27

Servente 1 / 1200  R$                              2.797,26 R$ 2,33

TOTAL (Área Tipo "A") R$ 2,60

B - ÁREA EXTERNA COM INSALUBRIDADE

MÃO-DE-OBRA
PRODUTIVIDADE PREÇO HOMEM-MÊS SUBTOTAL

( 1 / m² ) ( R$ ) (R$ / m² )
( 1 ) ( 2 ) (3 = 1 x 2)

Encarregado 1 / ( 217760)  R$                              3.249,81 0,02
Servente 1 /28250  R$                              2.797,26 0,10

TOTAL (Área Tipo "B") 0,12

C - ESQUADRIAS INTERNAS E EXTERNAS

MÃO-DE-OBRA
PRODUTIVIDADE FREQUÊNCIA 

NO MÊS (HORA)

JORNADA DE 
TRABALHO NO 
MÊS (HORAS) 

1/188,76

(1x2x3) Ki
PREÇO 

HOMEM-MÊS SUBTOTAL

( 1 / m² ) ( R$ ) (R$ / m² )

( 1 ) ( 2 ) ( 3 ) ( 4 ) ( 5 ) (6 = 4 x 5)

Encarregado 1 / 300 5,10 0,005298 0,0000901  R$      3.249,81 0,29

Servente 1 / 300 11,00 0,005298 0,000194  R$      2.797,26 0,54

TOTAL (Área Tipo "C") 0,83

II - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

TIPO DE ÁREA PREÇO MENSAL UNITÁRIO ÁREA SUBTOTAL

(R$ / m²) ( m² ) (R$)
A - Interna 2,60 2.404,30  R$                                6.251,18 
B - Externa c/ 
Insalubridade 0,12 217.761,15  R$                              26.131,34 

C - Esquadrias Internas 0,83 50,33  R$                                     41,77 
D - Serviços (Outros) 0,00 0,00  R$                                           -   

TOTAL MENSAL DOS SERVIÇOS  R$                              32.424,29 



AREA ÚTIL EM M²
AREAS EFETIVOS (Por indice de produtividade mínima)

687 29500 200,00
ITEM UNIDADE* INTERNA EXTERNA ESQUADRIAS TOTAL INTERNA EXTERNA ESQUADRIAS TOTAL

1 2.404,30 217.761,15 50,33 220.215,78 3,50 7,38 0,25 11,13

2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE ÁREA ÚTIL 2.404,30 217.761,15 50,33 220.215,78 3,50 7,38 0,25 11,13

* Estão sendo consideradas as produtividades de 1200m² para áreas internas, 28250 m² para áreas externas e 300 m² para áreas de esquadrias internas e externas.
* Os valores  com decimais serão arredondados para o inteiro anterior.



A Município/UF Petrolina-PE
B Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 2020
C Número de meses de execução contratual 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de serviço Unidade de Medida  Quantidade total a contratar (em função 
da unidade de medida)

Encarregado Posto 1,00

ANEXO III - A - PORTARIA Nº 07 DE 09/03/2011 - SLTI/MPOG
MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Descrição:
Prestação de serviços no CIRPA - Bebedouro (3º CIB)

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

1 Prestação de serviços no CIRPA - Bebedouro (3º CIB) Petrolina/PE

2 Salário normativo da categoria profissional  R$                          1.327,05 
3 Categoria profissional vinculada à execução contratual (STEALMOAIC-PE) Encarregado
4 Data-base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2020

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base                                 1.327,05 
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade (20%) - Nota Técnica (fls. 289/548)                                    207,80 
D Adicional Noturno
E Hora noturna adicional
F Adicional de hora extra
G Intervalo intrajornada
H Outros (especificar)

TOTAL DA REMUNERAÇÃO                                 1.534,85 

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Vale Transporte (Deduzido 6% parte empregado) 
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica, etc.) - CCT 2020                                    261,70 
C Assistência médica e familiar - CCT 2020                                      60,00 
D Auxílio creche
E Seguro de vida, invalidez e funeral
F Outros (especificar) - Beneficio de complementação salarial/odontologico - CCT 14ª                                            -   

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS                                    321,70 
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Não existe custo com o Vale Transporte, visto que, o pessoal a ser mobilizado reside próximo ao local de trabalho.

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes                                        4,27 
B Equipamentos - botas em PVC                                        2,51 
C Materiais de limpeza
D Outros (especificar)

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS                                        6,78 
Nota: Valores mensais por empregado.

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
GRUPO "A"

4.1 GRUPO "A" % Valor (R$)
A INSS (Art. 22 inciso I da Lei 8.212/91) 0,00%                                            -   
B FGTS (Art. 15 da Lei 8030/90 art. 7° inciso III CF/88) 8,00%                                    122,79 



C Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAP - (Decreto 3.048/1999, 2,00%                                      30,70 
D Salário Educação (Art. 3° inciso I Decreto 87.043/) 2,50%                                      38,37 

E SESC/SESI (Art. 3° da Lei 8036/90)
1,50%

                                     23,02 

F SENAC/SENAI (Decreto 2.318/86) 1,00%                                      15,35 
G SEBRAE (Art. 8° Lei 8029/90 e 8154 de 28/12/90) 0,60%                                        9,21 
H INCRA  (Lei 7787 de 30/06/890e DL 1146/70) 0,20%                                        3,07 

TOTAL 15,80%                                    242,51 
Notas: - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS, a serem preenchidos na coluna %, são aqueles estabelecidos 
- Percentuais incidentes sobre a remuneração.

GRUPO "B"
B GRUPO "B" % Valor (R$)
A 13º salário (1/12) 8,33%                                    127,85 
B Férias (incluindo 1/3) (1/12 + (1+1/3) 11,11%                                    170,52 
C Aviso prévio trabalhado 0,02%                                        0,31 
D Auxílio-enfermidade 1,66%                                      25,48 
E Auxílio acidente de trabalho 0,27%                                        4,14 
F Faltas legais 0,73%                                      11,20 
G Licença paternidade 0,04%                                        0,61 

TOTAL 22,16%                                    340,11 

GRUPO "C"
C GRUPO "C" % Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 4,03%                                      61,85 
B Indenização adicional 0,40%                                        6,14 
C FGTS nas rescisões sem justa causa 2,29%                                      35,15 

TOTAL 6,72%                                    103,14 

GRUPO "D"
D GRUPO "D" % Valor (R$)
A Incidência do grupo "A" sobre o grupo "B" 3,50%                                      53,72 

TOTAL 3,50%                                      53,72 

QUADRO-RESUMO - Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas % Valor (R$)

4.1 GRUPO "A" 15,80%                                    242,51 
4.2 GRUPO "B" 22,16%                                    340,11 
4.3 GRUPO "C" 6,72%                                    103,14 
4.4 GRUPO "D" 3,50%                                      53,72 
4.6 Outros (especificar) -                                            -   

TOTAL 48,18%                                    739,48 

MÓDULO 5: BENEFÍCIO E CUSTOS INDIRETOS (BDI)
5 Benefício e Custos Indiretos - BDI % Valor (R$)

A Despesas Indiretas 1,11%                                      28,89 

B Tributos Federais (COFINS/PIS) 7,67%                                    249,26 
C Tributos Municipais (ISSQN ou ISS) 5,00%                                    162,49 
D Lucro 2,31%                                      60,12 
E CPRB sobre o faturamento 4,50%                                    146,24 

TOTAL 20,59%                                    647,00 
Notas: - Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
- O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

ANEXO III - B - PORTARIA Nº 07 DE 09/03/2011 - SLTI/MPOG
Quadro Resumo do Custo por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)



A Módulo 1 – Composição da Remuneração                                 1.534,85 
B Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários                                    321,70 
C Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes e outros)                                        6,78 
D Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas                                    739,48 

Subtotal (A + B + C + D)                                 2.602,81 
E Módulo 5 – Benefício e Custos Indiretos                                    647,00 

VALOR TOTAL POR ENCARREGADO                                 3.249,81 

P0 = (MÓD 1 + MÓD 2 + MÓD 3 + MÓD 4) + (DI) + (L)                                 2.691,82 
P1 = P0/(1 - (PIS+COFINS+ISS+CPRB))                                 3.249,81 
T = P1 - P0                                    557,99 
COFINS/PIS = ((PIS+CONFINS)/(PIS+COFINS+ISS+CPRB)) x T                                    249,26 
ISS = (ISS/(PIS+COFINS+ISS+CPRB)) x T                                    162,49 
CPRB Sobre o Faturamento=(CPRB/(PIS+COFINS+ISS+CPRB))xT                                    146,24 



A Município/UF Petrolina-PE
B Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 2020
C Nº de meses de execução contratual 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de serviço Unidade de Medida  Quantidade total a contratar (em função 
da unidade de medida)

Limpeza e conservação - Áreas Internas m2 2.404,30 
Limpeza e conservação - Áreas Externas m2 217.761,15 
Limpeza e conservação - Esquadrias m2 50,33 

ANEXO III - A - PORTARIA Nº 07 DE 09/03/2011 - SLTI/MPOG
MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Descrição:

Prestação de serviços no CIRPA - Bebedouro (3º CIB)

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra
1 Prestação de serviços no CIRPA - Bebedouro (3º CIB) Petrolina/PE
2 Salário normativo da categoria profissional  R$                          1.061,64 

3 Categoria profissional vinculada à execução contratual (STEALMOAIC-PE) Servente

4 Data-base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2020
* Utilizada como base para o reajuste da categoria profissional previsto nos Acordos, Convenções ou Sentenças Normativas 
em Dissídios Coletivos.

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base                                 1.061,64 
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade (20%) - Nota Técnica (fls. 289/548)                                    207,80 
D Adicional Noturno
E Hora noturna adicional
F Adicional de hora extra
G Intervalo intrajornada
H Outros (especificar)

TOTAL DA REMUNERAÇÃO                                 1.269,44 

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Vale Transporte (Deduzido 6% parte empregado) 
* (valor transporte)*22 (dias trab.)*2(quantidade de VT dia = - 6% do sal. Base 

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica, etc.) - CCT 2020                                    261,70 
C Assistência médica e familiar - CCT 2020                                      60,00 
D Auxílio creche
E Seguro de vida, invalidez e funeral

F Outros (especificar) - Beneficio de complementação salarial/odontologico - CCT 14ª                                            -   

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS                                    321,70 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Não existe custo com o Vale Transporte, visto que, o pessoal a ser mobilizado reside próximo ao local de trabalho.

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)



A Uniformes                                        4,27 
B Equipamentos - botas em PVC                                        2,51 
C Materiais de limpeza                                      30,92 
D Outros (especificar)

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS                                      37,70 

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
GRUPO "A"

4.1 GRUPO "A" % Valor (R$)
A INSS (Art. 22 inciso I da Lei 8.212/91) 0,00%                                            -   
B FGTS (Art. 15 da Lei 8030/90 art. 7° inciso III CF/88) 8,00%                                    101,56 

C Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAP - (Decreto 3.048/1999, 
Anexo V e Decreto 6.957/2009) 2,00%                                      25,39 

D Salário Educação (Art. 3° inciso I Decreto 87.043/) 2,50%                                      31,74 
E SESC/SESI (Art. 3° da Lei 8036/90) 1,50%                                      19,04 
F SENAC/SENAI (Decreto 2.318/86) 1,00%                                      12,69 
G SEBRAE (Art. 8° Lei 8029/90 e 8154 de 28/12/90) 0,60%                                        7,62 
H INCRA  (Lei 7787 de 30/06/890e DL 1146/70) 0,20%                                        2,54 

TOTAL 15,80%                                    200,58 

Notas: - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS, a serem preenchidos na coluna %, são aqueles estabelecidos 
pela legislação vigente.
- Percentuais incidentes sobre a remuneração.

GRUPO "B"
B GRUPO "B" % Valor (R$)
A 13º salário (1/12) 8,33%                                    105,74 
B Férias (incluindo 1/3) (1/12 + (1+1/3) 11,11%                                    141,03 
C Aviso prévio trabalhado 0,02%                                        0,25 
D Auxílio-enfermidade 1,66%                                      21,07 
E Auxílio acidente de trabalho 0,27%                                        3,43 
F Faltas legais 0,73%                                        9,27 
G Licença paternidade 0,04%                                        0,51 

TOTAL 22,16%                                    281,30 

GRUPO "C"
C GRUPO "C" % Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 4,03%                                      51,16 
B Indenização adicional 0,40%                                        5,08 
C FGTS nas rescisões sem justa causa 2,29%                                      29,07 

TOTAL 6,72%                                      85,31 

GRUPO "D"
D GRUPO "D" % Valor (R$)
A Incidência do grupo "A" sobre o grupo "B" 3,50%                                      44,43 

TOTAL 3,50%                                      44,43 

QUADRO-RESUMO - Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas % Valor (R$)

4.1 GRUPO "A" 15,80%                                    200,58 
4.2 GRUPO "B" 22,16%                                    281,30 
4.3 GRUPO "C" 6,72%                                      85,31 
4.4 GRUPO "D" 3,50%                                      44,43 
4.6 Outros (especificar) -                                            -   

TOTAL 48,18%                                    611,62 

MÓDULO 5: BENEFÍCIO E CUSTOS INDIRETOS (BDI)
5 Benefício e Custos Indiretos - BDI % Valor (R$)

A Despesas Indiretas 1,105%                                      24,76 



A Despesas Indiretas 1,105%                                      24,76 

B Tributos Federais (COFINS/PIS) 7,670%                                    214,55 
C Tributos Municipais (ISSQN ou ISS) 5,000%                                    139,86 
D Lucro 2,310%                                      51,75 
E CPRB sobre o faturamento 4,500%                                    125,88 

TOTAL 20,59%                                    556,80 
Notas: - Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
- O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

ANEXO III - B - PORTARIA Nº 07 DE 09/03/2011 - SLTI/MPOG
Quadro Resumo do Custo por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)
A Módulo 1 – Composição da Remuneração                                 1.269,44 
B Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários                                    321,70 
C Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes e outros)                                      37,70 
D Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas                                    611,62 

Subtotal (A + B + C + D)                                 2.240,46 
E Módulo 5 – Benefício e Custos Indiretos                                    556,80 

VALOR TOTAL POR SERVENTE                                 2.797,26 

P0 = (MÓD 1 + MÓD 2 + MÓD 3 + MÓD 4) + (DI) + (L)                                 2.316,97 
P1 = P0/(1 - (PIS+COFINS+ISS+CPRB))                                 2.797,26 
T = P1 - P0                                    480,29 
COFINS/PIS = ((PIS+CONFINS)/(PIS+COFINS+ISS+CPRB)) x T                                    214,55 
ISS = (ISS/(PIS+COFINS+ISS+CPRB)) x T                                    139,86 
CPRB Sobre o Faturamento=(CPRB/(PIS+COFINS+ISS+CPRB))xT                                    125,88 


